
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Raimundo Santos – PSD-PA

PROJETO DE LEI Nº           , de 2024

(Do Sr. Raimundo Santos)

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto

de 2006 (Lei  Maria  da Penha),  para

assegurar o acolhimento conjunto de

filhos adolescentes do sexo masculino

e  feminino  em abrigos  destinados  a

mulheres  vítimas  de  violência

doméstica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso II, do art. 35, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.35.............................................................................................

II  –  casas-abrigos  para  mulheres  e  respectivos  dependentes,

incluindo crianças e adolescentes do sexo feminino e masculino até

18  anos  incompletos,  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar, respeitando as condições de segurança e capacidade dos

estabelecimentos.”

Art. 2º Ficam acrescentados os §§ 1º e 2º ao art. 35 da mesma Lei com

as seguintes redações:

“§ 1º O Estado promoverá a adequação dos abrigos existentes e a

criação de novos espaços que possibilitem o acolhimento conjunto
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de mulheres e seus filhos adolescentes de ambos os sexos, com

as respectivas especificidades.

§ 2º Os serviços de acolhimento deverão contar com profissionais

capacitados  para  atender  as  necessidades  específicas  de

adolescentes do sexo masculino e feminino, visando garantir seu

bem-estar e desenvolvimento.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Atualmente, nos casos de violência doméstica e familiar sofrida por

mulheres,  diversas  casas-abrigos  não  aceitam  prestar  o  acolhimento  a

adolescentes do sexo masculino que sejam seus dependentes. O projeto visa,

por conseguinte, tornar clara a exigencia de tal acolhimento, mediante alteração

na redação do inciso II do artigo 35 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006

(Lei Maria da Penha). 

Essa alteração vai evitar o profundo impacto psicológico e emocional

que ocorre pela separação entre mães e filhos adolescentes, nas hipóteses de

rejeição ao acolhimento destes nas mesmas casas-abrigos de suas respectivas

genitoras. 

Noutro  campo,  a  separação  dos  filhos  adolescentes  do  sexo

masculino de suas mães nos abrigos não apenas expõe esses jovens ao risco

de permanecerem com o agressor, como também faz com que muitas mulheres

desistam de procurar ajuda por receio de abandonar seus filhos.

O projeto de lei também estabelece a necessidade de adaptação dos

abrigos e capacitação dos profissionais para atender as demandas específicas

desses adolescentes, promovendo um acolhimento mais seguro e eficaz.

A  aprovação  deste  projeto  de  lei  é  fundamental  para  assegurar  a
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proteção integral da mulher e de seus filhos, cumprindo o dever do Estado de

garantir  um ambiente seguro para todas as vítimas de violência doméstica e

suas  famílias,  conforme  previsto  na  Constituição  Federal  e  no  Estatuto  da

Criança e do Adolescente.

Diante do exposto, e constatada a alta relevância da proposta que se

alinha ao princípio constitucional de proteção da dignidade da pessoa humana, é

que conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em 16 de outubro de 2024.

Deputado RAIMUNDO SANTOS

PSD-PA
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